
	

Reg. no Livro da 	 

... 	à 	 ---- 

rerrrú do Governo 

  

 

35 

  

P. M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO 

 

  

LEI MUNIC'I.PAL 
de 

12 de dezembro de 2966 

227 

Isenta uma entidade do  pa-

gamento do IMp6sto de Trans  

missão Inter Vivos. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal - 
ve s. 

FAÇO =R , nue a Câmara NuMcipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Arte 2P . g autorizado o Poder Executivo a isentar 

a Clube Ipiranga, desta cidade, do pagamento do IMpasto * 

de Transmissoi"o Inter Vivos. 

Pardgmfo &trilo° - A isenção concedida neste arti-
go, não exclue a satisfação do pagamento das taxas que in 
cidem sare o respetivo IMp6sto. 

ArtP 2P - Esta Lei entrará em vigor na data de * 
sua publicação, revogadas as disposiçUs em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 
doze dias do mês de dezembro de mil novecentos e sessenta 
e seis. 
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